
ção universitária, pela natureza de suas 
atribuições e responsabilidades. 

20. Como se vê, à data da Lei nú
mero 4.069 (11 de junho de 1962), não 
prevalecia êsse critério. O cargo de re
dator, não obstante sua condição de for
mação universitária, já àquela época, 
não se incluía entre os que legalmente, 
ou mesmo por via regulamentar, esta
vam sujeitos à apresentação de diploma 
para seu exercício. 

21. Desta forma, para o enquadra
mento do interessado ter-se-ia de averi
guar se as tarefas que desempenhava 
eram as próprias da carreira de re
dator, fato êste, aliás, confirmado pela 
Divisão de Classificação de Cargos do 

DASP (v. item 4 do parecer de fls. 19-
23), cuja objeção se restringia, tão
somente, à exigência da habilitação 
profissional. 

22. Esclarecida a dúvida sôbre a 
espécie, consoante êste pronunciamento, 
não vejo como se possa negar o enqua
dramento pretendido, mesmo porque o 
suplicante desde 1964 possui as condi
ções necessárias ao exercício do cargo, 
antes, portanto, da regulamentação de 
que trata o Decreto n.o 55.175-64. 

Sub censura. 

Brasília, 26 de maio de 1969. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - OFICIAL DE GABINETE 
- AGREGAÇÃO 

- NiW sendo específicas as junções dos oficiais de gabinete, 
não se computa o seu exercício para efeito da aplicaçiW da Lei 
n.O 1.741, de 22 de novembro de 1952. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

Processo P. R. N.o 11.121-68 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República. E. M. núme
ro H-860, de 1 de agôsto de 1969. -
"Aprovo. Em 11 de agôsto de 1969." 

(Rest. ao M.E.C., em 14.8.69.) 

PARECER N.o H-860 

EDGAR GoMES, assessor para assun
tos legislativos do Quadro de Pessoal 
do Ministério da Educação e Cultura, 
requereu agregação ao mesmo Quadro 
de Pessoal. com enquadramento no sím
bolo 2-C, correspondente ao cargo em 
comissão de diremr-geral do Departa
mento de Administração do referido 
Ministério, com fundamento na Lei 
n.o 1.741. de 1952. 

2. O pedidQ foi indeferido, porque 
o servidor não preenchia o requisito es
sencial de contar mai6 de dez anos como 
ocupante de cargo em comissão, ou fun-

ção gratificada, por isso que não seria 
possível computar-se o período de 1946 
a 1954, no qual exerceu as funções de 
oficial de gabinete. 

3. Pede o interessado, entretanoo. 
seja re€xaminado o assunto, alegando 
que a despeito de exercer naquele pe
ríodo a função de oficial de gabinete. 
em verdade, suas tarefas eram de as
sessoramento, conforme provas que 
juntou, constando de declaração de seus 
superiores hierárquicos, à época. 

4. Por outro lado, esclareceu a as
sistente jurídica, Dra. MARIA ARRUDA 
BACCARAT, em seu bem elaborado pare
cer, que no Ministério da Educação as 
atribuições d-os oficiais de gabinete não 
eram específicas, pelo menos até o ad
vento do Decreto n.o 38.609, de 1956 
- Regimento do Gabinete do Ministre 
da Educaçao e Cultura - e, mesmo de
pois do Regimento, não deixaram de o 
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ser, pois, não se estabeleceu diferen
ciação, nêle, entre as atribuições dos 
assistentes técnicos e as dos oficiais 
de gabinete. 

5. &>mente depois de vencida pelas 
iterativas decisões do Poder Judiciário, 
adimitiu a Administração a contagem 
do tempo relativo ao exercício de fun
ção gratificada., para o efeito de apli
cação da Lei n.o 1.741, de 1~52. Com 
efeito, e3sa lei, apenas, cuidou da si
tuação dos ocupantes de cargo em co
missão. As funções gratificadas foram 
admitidas mediante processo de inter
pretação anr.lógica. 

6. A exegese finalística da referi
da lei, também, permitiu, em caráter 
excepcional, a computabilidade de tem
po de serviço correspondente a funções 
de chdia, direção assessoramento ou 
"ecretariado impropriamente retribui
das pela verba de representação (pare
ceres ns. 121-H de 1964, 448-H, de 
1966, 531-H, de 1967 e 6i:02-H, de 1968). 

7. Não se pode perder de vista o 
caráter de excepcionalidade dessa in
terpretação e, assim, adotá-Ia restriti
vamente, evitando-se ampliar a aplica
ção da Lei n.o 1.741 de que se trata, 
sobretudo levando-se em conta que a 
mesma já está revogada, por fôrça do 
art. 109, da Reforma Administrativa 
( Decreto-Lei n. ° 200). 

8. É exatamente por não serem es-

pecíficas as funções de oficiais de ga
binete que se não computa seu exercí
cio, para efeito de aplicação da Lei 
n.o 1.741. Era necessário que elas fôs
sem especificamente de chefia, direção, 
assessoramento ou secretariado, para 
poder computar-se. 

9. Tanto é assim que, quando se 
quis o interessado como assessor, com 
tarefas específicas, isso se fêz, em 7 de 
julho de 1954, designando-o para as 
funções de assessor para assuntos ad
ministrativos. Se como oficial de gabi
nete (11.10.46 a 6.7.54) já era, na rea
lidade, assessor, não vejo como se p<>ssa 
justificar a designação posterior para 
a mesma função de assessor. É possí
vel que, em atribuições não específicas, 
tenha o oficial de gabinete, in casu, 
prestado relevantes serviços, até, de 
assessoramento. Mas isso não desna
tura sua função de modo a permitir a 
p>mputabilidade do tempo de seu exer
CICIO, para efeito da Lei n.O 1.741, 
como se se tratasse de função gratifi
cada ou cargo de comissão, com atri
buições de direção, chefia, assessora
mento e secretariado. 

10. Por tais razões, opino pelo des
provimento do pedido de revisão. 

Sub cenf'/[ra. 
Brasília, 1 de agôsto de 1969. 

Adroaldo Mesquita da Costa, Consul
tor-Geral da República. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - LIMITAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- Continua em vigor a legislação que estabelece limite má
ximo de 1oemuneração dos servidores civis e militares. 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 81, de 21 de dezembro 
de 1966. 

Idem da Lei n.o 5.368, de 1.° de dezembro de 1967. 

PRESID:tl:NCIA DA REPÚBLICA 

Processo P. R. N.o 1.273-69 

Presidência da República - Consul
toria-Geral da República. E. M. núme
ro H-819, de 28 de abril de 1969. -
"Aprovo. Em 25.6.69." 

PARECER N.o H-819 

Estão surgindo dúvidas sôbre se, 
após o adventio da Lei n.o 5.552, de 4 
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